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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho n.º 11989/2016
Do quadro de pessoal da Secretaria Judicial do Supremo Tribu-

nal de Justiça (STJ) faz parte, nos termos do mapa anexo à Portaria 
n.º 721 -A/2000, de 5 de setembro, um Escrivão de Direito.

O anterior Escrivão de Direito cessou funções no dia 31 de março 
de 2016.

O senhor Escrivão de Direito Luís Alberto Lopes do Nascimento 
está habilitado com a classificação de Muito Bom e, pelo seu percurso 
curricular, reúne as condições adequadas para exercer o referido cargo 
na 1.ª e 6.ª secções cíveis da Secretaria Judicial do STJ.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, do Decreto-
-Lei n.º 177/2000, de 9 de agosto, 54.º do Estatuto dos Funcionários 
de Justiça, e 62.º, n.º 1, alínea f), da Lei de Organização do Sistema 
Judiciário, ainda no quadro definido pelo meu despacho de 10 de de-
zembro de 2015, nomeio, para chefiar a unidade de processos de apoio 
à 1.ª e 6.ª secções Cíveis, o Escrivão de Direito Luís Alberto Lopes do 
Nascimento, em comissão de serviço e pelo período de três anos, com 
efeitos a 1 de outubro de 2016.

27 de setembro de 2016. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Henriques Gaspar.

209901581 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL

Deliberação n.º 1534/2016

Período Experimental
Por deliberação do Conselho de Administração de 07 de janeiro de 

2016, torna -se público que, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 46.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, o trabalhador abaixo indicado 
concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira/categoria de 
técnico superior, na sequência da celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

Nuno José Cândido Dias — 15 valores.
20 de setembro de 2016. — O Chefe do Departamento de Recursos 

Humanos, Francisco Guedes Landeira.
209898294 

 Deliberação n.º 1535/2016
Nos termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação de 
26 de janeiro de 2016 do Conselho de Administração da ANAC, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade na categoria da Técnica Su-
perior Inês Daniela Pinto Rendo, nos termos previstos no artigo 99.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, passando a trabalhadora a integrar, a 
título definitivo, um posto de trabalho do mapa de pessoal desta Au-
toridade, mantendo o posicionamento remuneratório da situação de 
origem, 2.ª posição remuneratória da carreira e categoria de Técnico 
Superior, nível 15 da Tabela Remuneratória Única, correspondente à 
remuneração ilíquida de 1201,48 €, tendo sido celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
01 de novembro de 2015.

20 de setembro de 2016. — O Chefe do Departamento de Recursos 
Humanos, Francisco Guedes Landeira.

209898407 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Despacho n.º 11990/2016
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação, torna -se público 
que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no 
âmbito do procedimento concursal com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior — área 
de Gestão e Administração, do mapa de pessoal não docente da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas, a termo resolutivo incerto, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 26 de abril de 2016, retificado 
por publicação inserta no Diário da República n.º 105, de 01 de junho 
de 2016, homologada por meu despacho de 21 de setembro de 2016, 
será afixada em local visível e público da Escola e disponível na página 
eletrónica deste serviço em www.esenfc.pt, a partir da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

22 de setembro de 2016. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

209900252 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 11991/2016
Ao abrigo e nos termos do previsto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (doravante LTFP), em conjugação com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante Portaria), torna -se público 
que, por despacho da Presidente da ESEL, de 21 de junho de 2016, no 
âmbito das sua competências, se encontra aberto, pelo período de 10 dias 
úteis, a contar da data de publicação do presente Aviso no Diário da 
República, procedimento concursal para preenchimento de 2 postos de 
trabalho para a área de Recursos Humanos para a carreira e categoria 
de assistente técnico, do mapa de pessoal da ESEL, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, após verificada a inexistência de candidatos 
em regime de requalificação junto da Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas — INA, nos termos do artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e a inexistência de reserva de re-
crutamento constituída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — En-
tidade Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, 
nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento obedece ao dis-
posto na LTFP e na Portaria nas suas atuais redações.

3 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho em referência e caduca com a sua ocupação, 
sem prejuízo das demais causas de cessação do procedimento concursal 
e do disposto no artigo 40.º da Portaria.

4 — Local de Trabalho: Instalações da Sede da ESEL, sita na Av. do 
Brasil, n.º 53 -B, 1700 -063 Lisboa.

5 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 

com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 


